
PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLUÇÃO nº 11 O, de 24 de outubro de 2001. 

Altera os incisos VII e VIII do Art. 1° da 
Resolução nº 84, de 25.11.98. 

O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e tendo em vista a decisão do Plenário na 21ª Sessão Administrativa, 
realizada em 24 de outubro de 2001 , apreciando o Expediente Administrativo nº 
23/2001, 

RESOLVE: 

Art. 1° - O artigo 1º, incisos VII e VIII, da Resolução nº 84, de 25 de 
novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'"Art. 1 º - Omissis 

VII - Área Administrativa - compreende os serviços diretamente 
relacionados com as funções de administração de recursos humanos, 
materiais e patrimoniais, orçamentários e financeiros, bem como de 
desenvo/..rimento organizacional, auditoria e suporte técnico e 
administrativo às unidades organizacionais; 

VIII - Área de Apoio Especializado - compreende os serviços 
diretamente relacionados com as funções de satíde, contadoria, assistência 
social, informática, estatística, obras e edificações e ocupação e 
ambientação do espaço fi.sico, documentação, pesquisa e informação e 
comunicaç4o social. " 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 20 de abril de 1999, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Superior Tribunal Militar. 
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